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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0407/2020 de 14 de julho de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MELISA CRISTINA AZEVEDO EVANGELISTA, matrícula 17315, no 
Cargo Comissionado de Coordenação de Unidade Básica de Saúde, da Secretaria de 
Saúde e Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente 
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

         

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica - SEROPREVI

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA –
SEROPREVI, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Art. 53 da Lei nº 366/009 de 21 de Janeiro 2009.    

ATO DA PRESIDENTE / DE 16-07-2020

PORTARIA Nº 024/2020
RESOLVE: CONCEDER PENSÃO pela morte do servidor aposentado ADALBERTO JOSÉ MENDES, 
outrora ocupante do cargo de Auxiliar de almoxarifado, nível B, referência 03, matrícula 1652, em 
favor da viúva MARIA CRISTINA ALMEIDA VERAS MENDES, com fundamento legal no artigo 40, 
§7º, inciso I da CRFB/88 com redação dada pela EC 41/03. A remuneração referente à beneficiária 
será integral e vitalícia. Esta portaria tem validade a partir de 05 de Junho de 2020, de acordo com 
o processo administrativo de requerimento nº 141/2020, originado no SEROPREVI.

PORTARIA Nº 025 / 2020
RESOLVE: Nomear PAULO AUGUSTO VASCONCELOS CAVALCANTE, inscrito na matrícula sob o nº 
0110, para ocupar o Cargo Comissionado de Controlador de símbolo (CNT) no Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Seropédica- SEROPREVI. A remuneração pelo 
efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida em lei. Esta portaria entra em vigor a partir de 
01 de Julho de 2020. Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 026/2020
RESOLVE: CONCEDER PENSÃO pela morte da servidora aposentada CISLAIR DE OLIVEIRA TAVARES, 
outrora ocupante do cargo de ajudante geral, nível A, referência 02, matrícula 0220, em favor do 
viúvo JOÃO TAVARES DE MELO, com fundamento legal no artigo 40, §7º, inciso I da CRFB/88 com 
redação dada pela EC 41/03. A remuneração referente ao beneficiário será integral e vitalícia. Esta 
portaria tem validade a partir de 09 de Junho de 2020, de acordo com o processo administrativo 
de requerimento nº 142/2020, originado no SEROPREVI.

PORTARIA Nº 027/2020
RESOLVE: CONCEDER PENSÃO pela morte do servidor aposentado MARCOS AURÉLIO SILVEIRA 
SANTOS, outrora ocupante do cargo de Professor Docente I, nível B, referência 04, matrícula 0319, 
em favor da viúva MARCIA OGGIONI TOLEDO, com fundamento legal no artigo 40, §7º, inciso I da 
CRFB/88 com redação dada pela EC 41/03. A remuneração referente à beneficiária será integral e 
vitalícia. Esta portaria tem validade a partir de 01 de Maio de 2020, de acordo com o processo 
administrativo de requerimento nº 140/2020, originado no SEROPREVI.

PORTARIA Nº 028/2020
RESOLVE: CONCEDER PENSÃO pela morte da servidora LAURA FERREIRA DOS SANTOS FREIRE, 
outrora ocupante do cargo de Professora Docente II, nível E, referência 04, matrícula 2768, em 
favor do viúvo JORGE SIQUEIRA FREIRE, com fundamento legal no artigo 40, §7º, inciso II da 
CRFB/88 com redação dada pela EC 41/03. A remuneração referente ao beneficiário será integral e 
vitalícia. Esta portaria tem validade a partir de 23 de Junho de 2020, de acordo com o processo 
administrativo de requerimento nº 161/2020, originado no SEROPREVI. 


